[image: ]

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2024

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ JEQUIEENSE A SRª. AMENALIA DA SILVA ROSA NASCIMENTO

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150.

Decreta:

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadã Jequieense a Srª. AMENALIA DA SILVA ROSA NASCIMENTO

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição em contrário. 

                                                     
Sala das Sessões, 22 de maio de 2024.

JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO (GUTINHA)
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Amenalia da Silva Rosa Nascimento, natural de Castro Alves, reside em Jequié desde 1965. Viúva de Fernando Teles Nascimento, com quem foi casada por mais de quarenta anos, e com quem tem três filhos: Fernando Teles Nascimento Filho, André Rosa Nascimento e Vaneide Nascimento Menezes. 
Desde sua chegada a Jequié, Amenalia, juntamente com seu esposo, teve uma atuação marcante e significativa no desenvolvimento do comércio local, especialmente no Largo da Feirinha do Joaquim Romão. Durante mais de quatro décadas, mantiveram atividades comerciais, sendo um dos pioneiros na instalação de barracas na citada Feira, especificamente onde hoje se localiza o Cidade Sol, anteriormente conhecido como Supermercado UNIDOS.
O empreendimento iniciado por Amenalia e Fernando evoluiu ao longo do tempo, tendo aberto a Casa Nascimento, uma mercearia que até hoje opera ao lado do Cidade Sol, endereço que também é sua residência. 
A outorga do Título de Cidadã Jequieense à senhora Amenalia da Silva Rosa Nascimento é uma homenagem merecida e justificada por sua significativa contribuição ao município e pela pessoa íntegra que ela é. Seu exemplo de perseverança é inspiração para todos os cidadãos desta cidade. 
Reconhecer publicamente o valor e a importância de sua contribuição para o crescimento e desenvolvimento do município é um ato de justiça e gratidão por parte desta Casa Legislativa.
Diante do exposto, esta Casa deve conceder o Título de Cidadã Jequieense à senhora Amenalia da Silva Rosa Nascimento como forma de honrá-la e reconhecer seu legado na cidade.

Sala das Sessões,22 de maio de 2024


                     JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO (GUTINHA)
                                                          Vereador
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REGISTRADO

Este documento foi registrado eletronicamente
conforme Art. 92 da Resolugdo N2 001/2022 que alterou
a Resolugio n2 001/2010 (Regimento Intemo) da
‘Camara Municipal de Jequié (BA).

Data: /. /.
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